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ÇO r/Tr7_C:Trà: 
Aprova o Desdobramento da Programação e o Quadro de Ntalhamento da Des 
,pesa.Orçatentária, do Serviço Autárquico de Pavimentação - SERAUPA, para 

o exercício financeiro de 1988, dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO" DO PARANÁ', no uso de suas atribuições legais e com base na 
Lei Municipal n2 1.186, de .30 de novembro de 1987, 

. • •.r. :c 	 I 

- 	j - r 

DECRETA: 

erric4  
Art. 12. Ficam aprovados o Des6braMento da Programaçao e o Quadro de Detalhamento da 	DesPesa 

Orçamentaria (QDD), do Serviço Autárquico de Pavimentação - SERAUPA, para o exercício financeiro de 1988, 	discriminados 
nos anexos I e II, respectivamente, que integram o presente Decreto: - 

- 
- 	, 	x , ... _ 	 .-,k.,:._.. 	. 

Art. 22. A Diretoria Adminisfrativa e Financeira;_atraves,da Divisão de Contabilidade, manterá 
gistro contãbeis, sintético e 'analítico, para cada Unidade'Orçaie"nt-ãffãrã.  nível de Projeto/Atividade, por elemento de . . 
pesa, de conformidade com o Quadro de Detalhamento:da_Despesa-Orçaméntária,(QDD), anexo II. , 	
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em contrário. 

ESTADO DO PARANÁ Dec. n° Fls. 02 

    

Art. 32. Este Decreto entrará em vigor a partir de 12 de janeiro de 1988, revogadas as disposições 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 1987. 

é 

e retãrio d 

em Exercício 

Administr,a::;
:m4i  

Diretor Pre •dente do SERAUPA 

Secretário de Fazenda 

Prefeito Municipal 

LSO LUIIZ PO7BOM 

OGAD
UCUSI iriTati.11 

.. 	diN 	
0,17 

‹, 1 
'c'szvteiLj Nej"-::)34,2;1;L:r.j. 

SAP/jas. 



PUBLICAD

U\

O NO Joat4M, 

UMU ARO 11..0 STR4 O 

	

d 	s  .... 

" 	'- 

	

u-ároto  t;.01,-er 
	sjtÇO 

roavi ,  

os otv tsko oz sus
,. 

bnsrzl" ri) 

- 

05 

-i*Jb1D77 

f;s52.1.111 
--rd.h- et 	11Ce G2:-)1:)-a 

P;N,ÇCI, 

• 

ngçV.91 S.r"J 02-a\ 


	00000001
	00000002
	00000003

